
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53300001669 2011

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS C. P. R. M.

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL1019

BRASILIA

9 Fevereiro 2021

Nº FCN/REMP

DFE2100023650

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

21/020.206-8

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2100023650

Data

09/02/2021

244.107.131-91 ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA

806.993.917-68 JOAO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JUNIOR

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA 

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS – CPRM 

SERVIÇO GEOLÓGICO DO BRASIL 

REALIZADA EM 29 DE JANEIRO DE 2021 

CNPJ - 00091652/0001-89  

REG. JC/DF - 5330000166-9 

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um, às 15 horas, 

nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, na Sede da Companhia, localizada no Setor 

Bancário Norte-SBN, Quadra 02, Asa Norte, Bloco H, Edifício Central Brasília, 

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, por videoconferência, na forma da 

Lei 14.030, de 28 de julho de 2020, e em conformidade com todos os requisitos legais, 

inclusive os previstos na Instrução Normativa DREI nº 81, de 10 de junho de 2020, em 

primeira convocação, os acionistas da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais 

– CPRM, empresa pública, inscrita no CNPJ sob o n.º 00091652/0001-89, assumindo 

a presidência o Sr. Alexandre Vidigal de Oliveira, Presidente do Conselho de 

Administração da CPRM. Foi verificado o quórum legal, comparecendo o 

Representante da União, Dr. Humberto Manoel Alves Afonso, designado pela Sra. 

Subprocuradora-Geral da Fazenda Nacional pela Portaria nº 17, de 26 de junho de 

2019, publicada no Diário Oficial, de 01 de julho de 2019, cuja participação, conforme 

a Portaria nº 7.957, de 19 de março de 2020, publicada no Diário Oficial, de 20 de 

março de 2020, deu-se à distância, utilizando-se recursos de videoconferência, devido 

ao estado de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus. No horário previsto no Edital de Convocação, o Presidente deu início 

à Assembleia Geral Extraordinária e escolheu para Secretário, a mim, João Batista de 

Vasconcelos Dias Júnior. Em seguida, o Presidente comunicou terem sido atendidos 

todos os requerimentos legais para a realização da Assembleia, bem como todos os 
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 2 

prazos legais previstos na Lei nº 6.404/76, no que se refere à publicação do Edital de 

Convocação, observado o que determina o art.124 da citada lei, tendo o mesmo sido 

publicado nos dias 18, 19 e 20 de janeiro de 2021, no Diário Oficial da União, Seção 

3, páginas nº 119, 160 e 121, e no Correio Braziliense, páginas 14, 14, e 16. A seguir, 

foi lida a Ordem do Dia: “Alteração da redação do Estatuto no que diz respeito ao 

interesse público”. O Presidente comunicou à Assembleia que se achavam presentes 

na videoconferência o Diretor-Presidente da CPRM, Esteves Pedro Colnago, o 

Analista em Geociências da CPRM Cristiano Jorge André e o chefe da Governança 

da CPRM, Juliano de Souza Oliveira, auxiliando no desenvolvimento desta 

Assembleia. Em seguida, o Presidente, em cumprimento à Ordem do Dia, submeteu 

à Assembleia seu único item, “Alteração da redação do Estatuto no que diz respeito 

ao interesse público”, dando a palavra ao Representante da União, que votou da 

seguinte forma: “pela alteração da redação do § 2º do art. 9º do Estatuto Social da 

CPRM, que passará a ter a seguinte redação: Art. 9º A CPRM poderá ter suas 

atividades, sempre que consentâneas com seu objeto social, orientadas pela União 

de modo a contribuir para o interesse público que justificou a sua criação. § 1º No 

exercício da prerrogativa de que trata o dispositivo acima, a União somente poderá 

orientar a CPRM a assumir obrigações ou responsabilidades, incluindo a realização 

de projetos de investimento e assunção de custos/resultados operacionais 

específicos, em condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor privado 

que atue no mesmo mercado, quando: I - estiver definida em lei ou regulamento, bem 

como prevista em contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público 

competente para estabelecê-la, observada a ampla publicidade desses instrumentos, 

e II - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 

inclusive no plano contábil. § 2º Para fins de atendimento ao inciso II do §1º, a 

administração da Companhia deverá: I - evidenciar as obrigações ou 

responsabilidades assumidas em notas explicativas específicas das 

demonstrações contábeis de encerramento do exercício; e II - descrevê-las em 
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tópico específico do relatório de administração. § 3º O exercício das prerrogativas 

de que tratam os parágrafos acima será objeto da Carta Anual de Governança e 

Políticas Públicas, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista 

no art. 13, inciso I, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016”. O Presidente 

declarou aprovada a alteração estatutária conforme o voto do Representante da 

União. Nada mais havendo a tratar, o Presidente da Assembleia agradeceu a 

presença de todos e deu por encerrados os trabalhos da Assembleia Geral 

Extraordinária de Acionistas da Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais – 

CPRM, da qual, eu, João Batista de Vasconcelos Dias Júnior, o Secretário, fiz lavrar 

esta Ata, que, lida e achada conforme, é devidamente assinada. 
 
 
 
 

ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA 
Presidente da Assembleia 

 
 
 

JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JÚNIOR 
Secretário 
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806.993.917-68 JOAO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JUNIOR
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf 
informando o número do protocolo 21/020.206-8.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS C. P. R. M., de CNPJ 00.091.652/0001-89 e protocolado sob o número 21/020.206-8 em
11/02/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1656269, em 11/02/2021. O ato foi
deferido eletrônicamente pelo examinador MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucis.df.gov.br/
Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

806.993.917-68 JOAO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JUNIOR

244.107.131-91 ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

806.993.917-68 JOAO BATISTA DE VASCONCELOS DIAS JUNIOR

244.107.131-91 ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA

Brasília. quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021

Documento assinado eletrônicamente por MICHELLE OLIVEIRA RIBEIRO, Servidor(a)
Público(a), em 11/02/2021, às 16:36 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. quinta-feira, 11 de fevereiro de 2021
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